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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2021 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins nos termos deste ato, autorizando a contratação da empresa 
RK Manutenção Service Eireli, CNPJ nº 29.292.534/0001-10, objetivando a contratação 
da prestação de serviços para levantamento planialtimétrico de via de acesso a edificação do 
mercado do produtor na região do entroncamento e área de acesso a balsa na comunidade de 
Cana Brava na zona Rural do Município de Boa Vista do Tupim, objetivando a revitalização 
destas áreas., pelo valor total de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a 
serem pagos na sua conclusão. Boa Vista do Tupim, 10 de setembro de 2021, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 303/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 303/2021, objeto da Dispensa de 
Licitação nº 084/2021, com a empresa RK Manutenção Service Eireli, CNPJ nº 
29.292.534/0001-10, objetivando a contratação da prestação de serviços para levantamento 
planialtimétrico de via de acesso a edificação do mercado do produtor na região do 
entroncamento e área de acesso a balsa na comunidade de Cana Brava na zona Rural do 
Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinquenta reais), a serem pagos na sua conclusão, cujo contrato terá duração pelo período 
de até 30 (trinta) dias, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021 na dotação 
orçamentária 02.06.01 2023 3390.39.00. Boa Vista do Tupim, 13 de setembro de 2021. Assinam 
pela empresa Rosinaldo Lima da Cunha e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal.  
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